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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 07/2023 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO  

CNPJ n. 57.740.953 / 0001-03 

Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, n. 440 

Bairro Boa Esperança — CEP 11955.000 - Barra do Turvo - SP  

Representante: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA — Presidente 

RG: 9.897.053-5 SSP/SP e CPF: 106.478.818-10 

 
CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS 

CNPJ n. 09.400.465/0001-04 

Avenida Barão Homem de Melo, n° 3.382, Sala 202, Bairro Estoril,  

CEP: 30.494.270, Belo Horizonte/MG 

Representante: Getúlio Menegatti Lara - Cargo Analista de Sistemas 

RG: M-5.541.649 e CPF 004.730.946-65 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8 666/93, Art. 57, Incisos II, atendendo 

ao princípio da economicidade.  

 

Nesta data, fica certo e ajustado entre as partes acima 

mencionadas, o que abaixo descreve: 

 

1- Fica prorrogado, a partir de 29 de março de 2025, por um período 

de doze (12) meses, o prazo de validade do Contrato n. 07/2023, celebrado com 

a Empresa Webjur Processamento de Dados LTDA, cujo objeto destina-se ao 

fornecimento de serviços técnicos especializados, via correio eletrônico e 

website, de boletins de publicações dos diários oficiais, inclusive Tribunais de 

Contas, de interesse da Câmara Municipal de Barra do Turvo, conforme anexo I 

—Descrição dos serviços, Dispensa n° 04/2023 - Processo Administrativo n° 

23/2023. 

 

O valor da prestação de serviços ora ajustada permanece o 

mesmo, sem reajuste inflacionário, perfazendo o montante anual de R$ 599,32 

(quinhentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), que será pago de 

forma parcelada, mediante envio de faturas de prestação de serviços mensais, 

após 30 dias de prestação dos serviços ora prorrogados. 

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou 

-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, 
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o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes: CONTRATANTE, 

CONTRATADA a assinatura de testemunhas será dispensada caso sejam 

utilizadas assinaturas digitais. 

 

Câmara Municipal, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

CNPJ N° 57.740.953/0001-03 

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

CONTRATADA:__________________________________________________ 

WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

CNPJ N° 09.400.465/0001-04 

GETÚLIO MENEGATTI LARA 

Administrador 

 

 

Testemunha 1:_____________________________________ 

 

 

 

 

Testemunha 2:_____________________________________ 
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